
Copia de lei nG6 de 24 de junho de 1954 
A Oamare. 1un1lai deretat 
Artigo le . Fica aberto na tesouraria da Prefeitura Municipal ua 

credito especial de cr# 7C,000,00katenta mil cruzeiros) afim de se ad-
quirir a reformar imovel para instalagno desta Camara. (velàa estaçao da 
jety.-Tda de ?erro) 

Artigo 20 . O valor do presente credito correra pcir conta do eQpe-
ravit de arrecada(7ão do Impocto do ernda - artigo 15, 	4G da Conatiição 
Federal, a V'erifioar,-se em 1954. 

.â.rtiáo 32 - PArt4. ounprim,:nto do , ,•••tií.¡o l deete Lei a Camara nunioipal 
nome.-5. ama COMiEgigtO he vereadores para dentro de prazo pre-fixado, • romover 
a at4LisiOrio do imovel ci -tdo( ostÉgo. 

&rtigo 40  - Pica. re ,Jogada a lei nG 1 de 9/2/94'3 que dispunha sobre a 
materie. 

'Artigo 50 - *;st ,,  le5 untrnra er vieor rR Cata. da sua publiceção revo-
g!tdas as disposic:Bee en cortrrrio. 

S.:José do Bprreiro, 24/6/1954 

O original tem o despacho do aprogo em duas disourses e aihatura 
do si'- Presidente. 

Le t4ecreterio 


